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RESULTADO

Processo: 23491.000479/2020-57
Interessado: Coordenadoria Técnico Pedagógica
 

RESULTADO FINAL – TRANSFERÊNCIA EXTERNA
EDITAL DE TRANSFERIDOS E DIPLOMADOS

Edital nº 6/2020 DG - TIA/TIANGUÁ - IFCE 
 

 
CURSOS SUPERIORES

 
Licenciatura em Física (10 vagas)

Candidato Créditos IRA Situação Ordem Justificativa
Não houve inscrições

 
 

Licenciatura em Letras Português/Inglês (10 vagas)
Candidato Créditos IRA Situação Ordem Justificativa

Débora Beatriz Silva Magalhães 04 5,17 Aprovada 1º -

João Carlos Gomes de Lima - - Recurso
Indeferido -

Não cumprimento ao item 3.7. "Somente participará do processo de seleção na
categoria de transferido interno ou externo, o candidato que tiver concluído o primeiro
período do curso de origem com aprovação em pelo menos uma disciplina afim ao
curso pretendido e que possa ser aproveitada."

 
 

Bacharelado em Ciência da Computação (10 vagas)
Candidato Créditos IRA Situação Ordem Justificativa

Abraão Silva dos Reis 26 - Aprovado 1º -

Ana Thais Sousa Lima - - Recurso
Indeferido -

Análise de resultado preliminar:
Não Atendimento do Edital no item 5.2, alíneas "d", "e","f", "g", que exigem autenticação dos
documentos apresentados.

Samuel de Sá Araújo - - Recurso
Indeferido -

Análise de resultado preliminar:
Não Atendimento do Edital no  item 5.2, alíneas "e", "g", que exigem autenticação dos
documentos apresentados.
 
Recursos relativos ao item 5.2 do edital:
1 - Sobre alínea "g":  deferido, com o destaque de documento eletronicamente autenticado.
2 - Sobre alínea "e":  Indeferido, os documentos apresentados e autenticados, não são
referentes ao Histórico do curso Tecnologia em Gestão Ambiental, não podendo ser analisados,
pois o curso de transferência é o que consta como a atual matricula do estudante. Destaca-se que
as ementas do referido curso só podem ser validadas com assinatura e carimbo, conforme é
especificado nos próprios documentos.
 

Wilgner Tomaz da Silva - - Recurso
Indeferido  

 
Análise de resultado preliminar:
Não Atendimento do Edital no item 5.2, alíneas "b", "c", "e", "f", com a não apresentação dos
documentos necessários e alíneas "d" e "g", sem a autenticação solicitada no edital.
 
Recursos relativos ao item 5.2 do edital:
1 - Sobre alínea "g":  deferido, com o destaque de documento com autenticação em cartório.
2 - Sobre demais alínea citadas:  Indeferido, pois foram enviados documentos relativos a pré-
matricula (item 10.6 do edital) e não os documentos relativos a seleção de transferência externa
(item 5.2 do edital)

 
 

                   
CURSOS TÉCNICOS

 
Técnico em Agricultura (10 vagas)

Candidato Créditos IRA Situação Ordem Justificativa
Não houve inscrições

 
 

Técnico em Informática (10 vagas)
Candidato Créditos IRA Situação Ordem Justificativa

Eduardo Santos de Castro 4 6,7 Aprovado 1° Recurso deferido
 
 

           Obs.: Os candidatos aprovados deverão atentar para o período de matrícula, conforme cronograma abaixo:
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CRONOGRAMA
 

Etapas do processo Transferência externa
Divulgação de vagas 05/04/2021
Período de inscrição 06 a 09/04/2021
Resultado preliminar 12/04/2021
Solicitação de recurso 13/04/2021 

Resultado do recurso e resultado final 19/04/2021
Pré-matrícula* dos aprovados 20 a 23/04/2021 

Pré-matrícula* dos classificáveis 26 a 29/04/2021

 
 

Tianguá, 19 de abril de 2021

 

Jackson Nunes e Vasconcelos
Diretor-Geral

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos, Diretor(a) Geral do Campus Tianguá, em 19/04/2021, às 18:57, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2572370 e o código CRC C75AE1CF.
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